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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°	 10.768-023.714/88-10

ITIL

Sessão de  08 de  junho 	de 19  89	 ACCiRDÃO N.°  2 02 - 32 . 5k 6
1

Recurso nf	 81.353

Recorrente	 USINA COSTA PINTO S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL.

Recorrida	 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO IAA 	 EM PIRACICABA - SP

CONTRIBUIÇA0 AO IAA - Falta de recolhimento —..das

	

contribuiçGes previstas no artigo 39 do D.L. 	 n?

	

308167. e do adicional institurdo pelo D.L. 	 n?

	

1,952'82. Recurso parcialmente provido para 	 redu._
zir o percentual da multa aplicada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re
—

curso interposto por USINA COSTA PINTO S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL.
,

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo 	 Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento

parcial ao recurso, para reduzir a multa de 100 para 50%. Fez susten

tação oral, pela recorrente, Dr. PAULO HENRIQUE DO AMARAL STUDART

MONTENEGRO e, pela Fazenda, o Procurad9r-Representante da	 Fazenda

Nacional, Dr. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA	 EMOS.

Sala das S s :es, em 5; de junho de 1989

HELVI	 '01EDO BAR'ELLOS ;,PRESIDEN
_
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JOSÉ .•/ , 0Sy.""ligly MOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE

lir
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSA0 DE O ! J ti N 1989
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros 	 OSVAL
DO TANCREDO DE OLIVEIRA, ELIO ROTHE, OSCAR LUIS DE MORAIS,	 HELENA
MARIA POJO DO REGO, JOSÉ LOPES FERNANDES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
W
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo N.° 10.768-023.714/88-10

Recurso n.o:	 81.353

Acordão	 202-02.546

Recorrente:	 USINA COSTA PINTO S.A. - AÇOCAR E ALCOOL.

RELATJRI O

A presente exig'ància fiscal concerne 'à falta de recolhi

mento das contribuiçOes prevista no D.A. n9 	 308/67, artigo 39,	 e

do adicional âs referidas contribuiç6es, instituído pelo artigo 	 19

do D.L. n9 1,952182.

Alem do principal, corrigido monetariamente, a notifica
—

çao de lançamento exige da empresa juros de mora e multa de 20%(vin

te por cento).

Devidamente intimado da notificação, o contribuinte	 a

presentou sua impugnação, alegando que a contribuição e o adicional

em questSo são inconstitucionais.

A decisão de primeira instância, considerando que a	 in

fratora não recolheu a importância constante da notificação, 	 julgou

procedente a _ação e determinou a aplicação da multa de 100%,	 previs

to no D.L. n9 308/67.

Em seu recurso,	 empresa reitera as mesmas razões	 ex

postas na impugnação e pede o arquivamento dos autos.

E o relatOrio.

segue -
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

-
Processo n? 10.768-023.714/88-10

02

AcOrdão n? 202-G2.546

VOTO DO CONSELHEIRO-iiELATOR ALDE DA COSTA SANTOS JONIOR

A Jurisprudência, tanto administrativa quanto	 judi

cial, & pacifica no que se refere 'à exigibilidade da 	 contribuição

instituída pelo D.L. n? 308/67 e do adicional institurdo no D.L. n?

1.952182.

Não obstante, ante a não-comprovação da 	 reincidência,

dou parcial provimento ao recurso para reduzir a multa aplicada pa

ra 50% (cinqUenta por cento).

Sala das Sess -Oes, em 08 de :un-l-ra—de-1-5-8-9—
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'LD DA -OSTA SANTOS JONLOR


